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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 4.737 de 04 de Fevereiro de 2020
(Que autoriza contratação de Professor 
de Ensino Básico Especialista - Processo 
Seletivo - prazo determinado para o ano 
letivo de 2020)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 38/2020;

CONSIDERANDO a Lei nº 3.120/2013, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público no 
município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, art. 37 da 
Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 
Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para os Empregos 
de Professor de Ensino Básico Especialista Temporário, 
por prazo determinado, provisoriamente suspenso, os 
professores descritos abaixo, obedecendo a classificação 
final do respectivo processo e os critérios de atribuições 
determinados pela Secretaria Municipal de Educação, através 
de Portarias e Resoluções:

Educação Física

Nº. RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

08 43.305.352-5 ALEX SANDRO 
FERREIRA

A partir de entrega dos 
Documentos – 18/12/2020

Educação Ambiental

Nº. RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

01 45.358.536-X
GIOVANNA 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

A partir de entrega dos 
Documentos – 18/12/2020

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei 
Municipal nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º.  O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, em 04 de 
Fevereiro de 2020.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Decreto nº 4.738, de 04 de fevereiro de 2020.
(Dispõe sobre a aprovação de 
parcelamento de solo por loteamento)

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Decreta:

Art. 1º Fica aprovado o parcelamento de solo, por 
loteamento, do Loteamento Residencial “PARQUE DOS 
JACARANDÁS”, da área objeto da Matrícula n° 32.423, de 
ordem do Oficial de Registro de Imóveis de Pederneiras, 
situado nesta cidade, de propriedade do MUNICÍPIO DE 
PEDERNEIRAS, contendo 379 (trezentos e setenta e nove) 
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Lotes Residenciais, para a construção de moradias populares 
a serem financiadas pela Caixa Econômica Federal através 
do programa Minha Casa Minha Vida.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 04 de fevereiro de 
2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

DECRETO nº. 4.739 de 10 de Fevereiro de 2020
(Que autoriza contratação de Professor 
de Ensino Básico Especialista - Processo 
Seletivo - prazo determinado para o ano 
letivo de 2020)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 42/2020;

CONSIDERANDO a Lei nº 3.120/2013, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público no 
município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, art. 37 da 
Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 
Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para os Empregos 
de Professor de Ensino Básico Especialista Temporário, 
por prazo determinado, provisoriamente suspenso, os 
professores descritos abaixo, obedecendo a classificação 

final do respectivo processo e os critérios de atribuições 
determinados pela Secretaria Municipal de Educação, através 
de Portarias e Resoluções:

Necessidades Educacionais Especiais

Nº. RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

19 42.662.336-8 DAYSE REGINA 
MORAIS DOS SANTOS

A partir de entrega 
dos Documentos – 
18/12/2020

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei 
Municipal nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º.  O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, em 10 de 
Fevereiro de 2020.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Atos de Pessoal

Atos

ATO nº 503, de 10 de Fevereiro de 2020.
(Que autoriza a contratação de aprovado 
em Concurso Público)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 01/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação de candidato concursado, 
conforme segue:
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Classif. Emprego Nome

03 Engenheiro Eletricista I Isaac Vinicius dos Santos 
Moreno

ARTIGO 2º - O mencionado acima deverá comparecer na 
Secretaria de Administração no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10 de fevereiro de 
2020.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00008/2020 (SRP) 

Às 16:20 horas do dia 07 de fevereiro de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo
nº 292/2019, Pregão nº 00008/2020. 

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: CORANTE ALIMENTO
Descrição Complementar: CORANTE ALIMENTO, APRESENTAÇÃO PÓ, COR VARIADA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 11,9300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,6000 e a
quantidade de 400 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/02/2020
16:15:21 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 5,6000

Homologado 07/02/2020
16:20:05

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 2
Descrição: BEBIDA LÁCTEA
Descrição Complementar: BEBIDA LÁCTEA, SABOR CHOCOLATE, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM TETRAPACK
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20.000 Unidade de fornecimento: Embalagem 200,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 1,3900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,8400 e a
quantidade de 20.000 Embalagem 200,00 ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/02/2020
16:15:21 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 0,8400

Homologado 07/02/2020
16:20:15

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 3

Licitações e Contratos Homologação / Adjudicação
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Descrição: SUCO
Descrição Complementar: SUCO, APRESENTAÇÃO CONCENTARDO, SABOR UVA, TIPO ARTIFICIAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10.000 Unidade de fornecimento: Embalagem 200,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 1,3900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,9300 e a
quantidade de 10.000 Embalagem 200,00 ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/02/2020
16:15:21 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 0,9300

Homologado 07/02/2020
16:20:22

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 4
Descrição: CARNE SUÍNA IN NATURA
Descrição Complementar: CARNE SUÍNA IN NATURA, TIPO CORTE PERNIL, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA,
PROCESSAMENTO SEM OSSO, SEM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,1300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,4500 e a
quantidade de 12.000 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/02/2020
16:15:21 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 11,4500

Homologado 07/02/2020
16:20:31

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 5
Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA
Descrição Complementar: CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE PATINHO, APRESENTAÇÃO CORTADA EM
CUBOS, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 26,9700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: FRIGOBOI COMERCIO DE CARNES LTDA , pelo melhor lance de R$ 21,4300 e a quantidade de
1.500 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/02/2020
16:15:21 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FRIGOBOI COMERCIO
DE CARNES LTDA, CNPJ/CPF: 58.302.506/0001-35, Melhor lance: R$

21,4300

Homologado 07/02/2020
16:20:41

VICENTE JULIANO
MINGUILI
CANELADA
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Item: 6
Descrição: CARNE DE AVE IN NATURA
Descrição Complementar: CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO ANIMAL FRANGO, TIPO CORTE COXA E SOBRECOXA,
APRESENTAÇÃO INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A), PROCESSAMENTO SEM PELE, SEM OSSO
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 7.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 13,5500 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,0000 e a
quantidade de 7.000 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/02/2020
16:15:21 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 9,0000

Homologado 07/02/2020
16:20:51

VICENTE
JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Item: 7
Descrição: BISCOITO
Descrição Complementar: BISCOITO, APRESENTAÇÃO RETANGULAR, SABOR CHOCOLATE, CLASSIFICAÇÃO DOCE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM RECHEIO, TIPO WAFER, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO HUMANA, PRAZO
VALIDADE 10 MESES, INGREDIENTES AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO, OVO E SAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,4700 e a quantidade de 12.000
Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/02/2020
16:15:21 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL JOAO
AFONSO LTDA, CNPJ/CPF: 53.437.315/0001-67, Melhor lance: R$

0,4700

Homologado 07/02/2020
16:21:01

VICENTE JULIANO
MINGUILI
CANELADA

Fim do documento
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Despacho de Julgamento
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr ISAAC VINICIUS DOS SANTOS MORENO (03º colocado) 
CPF: 359.325.568-54 
RG: 46.268.918-9 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2019 para o 
Emprego de ENGENHEIRO ELETRICISTA I, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 17 de 
FEVEREIRO DE 2020, às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar 
andamento em seu processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

Carteira profissional (CTPS) - original 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
02 fotos 3x4 - Recentes 
C. P. F. - Cópia 
Titulo de eleitor – Cópia 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
R.G. (identidade) – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento de Filhos – Cópia 
Comprovante de Residência - Cópia 
N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar Carta no RH)  

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 10 de FEVEREIRO de 2020. 
 
 
 

Diógenes de Magalhães 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 

 
_______________________________ 

 
_______________________________ 
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